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RESOLUÇÃO Nº 1144, DE 17 DE ABRIL DE 2017
Aprova registro de Título de 
Especialista.

 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 
CFMV -, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, 
alínea “f”, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinado com o 
§2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10 de dezembro de 2009,

 Considerando a documentação contida no PA CFMV nº 
326/2017;

 Considerando a decisão proferida na XLVII Sessão Ordinária da 
Primeira Turma Recursal do CFMV, realizada no dia 17 de fevereiro de 
2017;

 RESOLVE:

 Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-RJ que defere 
o pedido de registro do Título de Especialista em Cirurgia Veterinária 
concedido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgia e Anestesiologia 
Veterinária (CBCAV) à médica veterinária Jussara Peters Scheffer 
(CRMV-RJ nº 11.832).

 Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no DOU.

Méd.Vet. Benedito Fortes de Arruda
Presidente

CRMV-GO nº 0272

Méd.Vet. Marcello Rodrigues da Roza
Secretário-Geral

CRMV-DF nº 0594

Publicada no DOU de 26-04-2017, Seção 1, pág. 74.
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Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 30, DE 27 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento analítico do Conselho Regional de Con-

tabilidade de Santa Catarina para o exercício de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRCSC, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Abrir Crédito Adicional de dotações Orçamentárias do Exercício Financeiro de 2017, do Conselho Regional de Contabilidade

de Santa Catarina no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais);

Parágrafo Único - Para a abertura do presente Crédito Adicional serão utilizados recursos provenientes da redução/anulação de igual

importância das dotações conforme abaixo.

CÓDIGO RUBRICAS S U P L E M E N TA ANULA
6.3.2.1.05.01.002 S O F T WA R E S 30.000,00
6.3.1.3.01.01.002 IMPRESSOS, FORMULÁRIOS E PAPÉIS 2.000,00
6.3.1.4.01.02.001 TAXA SOBRE SERVIÇOS BANCÁRIOS 16.000,00
6.3.1.3.02.01.026 LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. 17.000,00
6.3.1.4.01.02.002 DESPESAS COM COBRANÇA 15.000,00
6.3.1.3.02.01.018 SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL 12.000,00
6.3.1.3.02.01.002 SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 4.000,00
6.3.2.1.03.01.006 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DA-

DOS
30.000,00

6.3.1.3.02.01.023 SEGUROS DE BENS MÓVEIS 4.000,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MARCELLO ALEXANDRE SEEMANN

CRP-08 são as seguintes: Arapoti, Carambeí, Castro, Curiúva, Fer-
nandes Pinheiro, Guamiranga, Imbaú, Imbituva, Ipiranga, Irati, Ivaí,
Jaguariaíva, Ortigueira, Palmeira, Piraí do Sul, Ponta Grossa, Pru-
dentópolis, Reserva, Teixeira Soares, Telêmaco Borba, Tibagi; § 7º-
Representação Setorial do Centro Norte. As cidades pertencentes à
jurisdição da Representação Setorial do Centro-Norte deste CRP-PR
são as seguintes: Apucarana, Arapongas e Jandaia do Sul. § 8º-
Representação Setorial do Centro Ocidental. As cidades pertencentes
à jurisdição da Representação Setorial do Centro Ocidental deste
CRP-08 são as seguintes: Arapuã, Araruna, Ariranha do Ivaí, Barbosa
Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo Mourão, Cândido
de Abreu, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Go-
doy Moreira, Goioerê, Iretama, Ivaiporã, Janiópolis, Jardim Alegre,
Juranda, Jussara, Lidianópolis, Luiziana, Lunardelli, Mamborê, Ma-
noel Ribas, Mato Rico, Nova Cantu, Nova Tebas, Peabiru, Quarto
Centenário, Quinta do Sol, Rancho Alegre D'Oeste, Rio Branco do
Ivaí, Roncador, Rosário do Ivaí, São João do Ivaí, Terra Boa, Ubiratã;
§ 9º- Representação Setorial do Centro Oeste. As cidades perten-
centes à jurisdição da Representação Setorial do Centro Oeste deste
CRP-08 são as seguintes: Boa Ventura de São Roque, Campina do
Simão, Candói, Cantagalo, Foz do Jordão, Goioxim, Guairaçá, Gua-
rapuava, Inácio Martins, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Palmital,
Pinhão, Pitanga, Porto Barreiro, Rio Bonito do Iguaçu, Santa Maria
do Oeste, Turvo, Virmond; § 10º- Representação Setorial do Litoral.
As cidades pertencentes à jurisdição da Representação Setorial do
Litoral deste CRP-08 são as seguintes: Matinhos, Pontal do Paraná,
Guaratuba, Paranaguá, Morretes, Antonina, Guaraqueçaba; § 11º- Re-
presentação Setorial do Norte Pioneiro. As cidades pertencentes à
jurisdição da Representação Setorial do Norte Pioneiro deste CRP-08
são as seguintes: Abatiá, Andirá, Bandeirantes, Barra do Jacaré, Cam-
bará, Carlópolis, Conselheiro Mairinck, Guapirama, Ibaiti, Itamba-
racá, Jaboti, Jacarezinho, Japira, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul,
Pinhalão, Quatiguá, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, Salto do
Itararé, Santa Amélia, Santana do Itararé, Santo Antônio da Platina,
São José da Boa Vista, Sengés, Siqueira Campos, Tomazina, Wen-
ceslau Braz, Ventania; § 12º- Representação Setorial de Noroeste. As
cidades pertencentes à jurisdição da Representação Setorial do No-
roeste deste CRP-08 são as seguintes: Alto Paraná, Amaporã, Co-
lorado, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Floraí, Guairaça, Gua-
porema, Inajá, Indianópolis, Itaguajé, Itaúna do Sul, Japurá, Jardim
Olinda, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova
Esperança, Nova Londrina, Paraíso do Norte, Paranacity, Parana-
poema, Paranavaí, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do
Norte, Rondon, Santa Cruz de Monte Castelo, Santa Inês, Santa
Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, Santo Inácio,
São Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, São Manoel do Paraná, São
Pedro do Paraná, Tamboara, Terra Rica, Uniflor; § 13º- Represen-
tação Setorial do Oeste. As cidades pertencentes à jurisdição da
Representação Setorial do Oeste deste CRP-08 são as seguintes: Alto
Paraíso, Altônia, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul,
Cianorte, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança
Nova, Francisco Alves, Guaíra, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena,
Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do
Patrocínio, São João, São Tomé, Tapejara, Tapira, Terra Roxa, Tu-
neiras do Oeste, Umuarama, Xambrê; § 14º- Representação Setorial
do Sudeste. As cidades pertencentes à jurisdição da Representação
Setorial do Sudeste deste CRP-08 são as seguintes: Antônio Olinto,
São João do Triunfo, São Mateus do Sul, Coronel Domingos Soares,
Palmas, Reserva do Iguaçu, Bituruna, Cruz Machado, General Car-
neiro, Mallet, Paula Freitas, Paulo Frontin, Porto Vitória, Rebouças,
Rio Azul, União da Vitória; § 15º- Representação Setorial do Su-
doeste. As cidades pertencentes à jurisdição da Representação Se-
torial do Sudoeste deste CRP-08 são as seguintes: Ampére, Barracão,
Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul,
Bom Sucesso do Sul, Capanema, Clevelândia, Chopinzinho, Coronel
Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da
Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara d'Oeste,
Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Espe-
rança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pato Branco, Pérola d'
Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença,
Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Su-
lina, Verê, Vitorino. Art. 3º - Casos omissos na aplicação deste do-
cumento serão resolvidos pela Diretoria do CRP-08, ad referendum
do Plenário. Art. 4º - A presente resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário, es-
pecialmente a Resolução CRP-08 n° 002/2016.

JOÃO BAPTISTA FORTES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

CAROLINA DE SOUZA WALGER DE ALMEIDA
Secretária

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.144, DE 17 DE ABRIL DE 2017

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10
de dezembro de 2009,

Considerando a documentação contida no PA CFMV nº
326/2017;

Considerando a decisão proferida na XLVII Sessão Ordinária
da Primeira Turma Recursal do CFMV, realizada no dia 17 de fe-
vereiro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-RJ que
defere o pedido de registro do Título de Especialista em Cirurgia
Veterinária concedido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgia e Anes-

tesiologia Veterinária (CBCAV) à médica veterinária Jussara Peters
Scheffer (CRMV-RJ nº 11.832).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

ACÓRDÃOS

Acórdão nº 65 de 17 de junho de 2016 - 1T. PA CFMV nº
1502/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do
Conselheiro Relator, Méd. Vet. Gilmar Nogueira Rocha.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA
Presidente da 1ª Turma

Acórdão nº 82 de 22 de setembro de 2016 - 2T. PA CFMV
nº 6947/2015. Origem: CRMV-SC. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Méd. Vet. Claudio Regis Depes.

AMILSON PEREIRA SAID
Presidente da 2ª Turma

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 8ª REGIÃO

RESOLUÇÃO No- 3, DE 8 DE ABRIL DE 2017

Cria a Representação Setorial Centro-Norte
e redefine as cidades pertencentes a cada
Representação Setorial, Escritório Regio-
nal, Subsedes e Sede.

O Conselho Regional de Psicologia - 8ª Região, no uso de
suas atribuições legais e regimentais e, Considerando que compete ao
Plenário do Conselho Regional criar Representações Setoriais e Sub-
sedes, de acordo com resolução sobre a matéria, bem como ouvir e
discutir, com representantes destas, assuntos de interesse recíproco;
Considerando que o Regimento Interno, prevê a criação de órgãos de
apoio ao CRP-PR; Considerando as diretrizes políticas de descen-
tralização do gerenciamento das atividades administrativas, financei-
ras e técnicas das Subsedes e Representações Setoriais do CRP-PR e;
Considerando a necessidade de redefinir as cidades pertencentes a
cada representação setorial, as subsedes e à sede, de acordo com
facilidade de acesso à cidade base de cada região. resolve:

Art. 1º - Facilitar a integração e o desenvolvimento das ações
do CRP-08 em todo Paraná, redefinindo as regiões pertencentes a
cada Representação Setorial, Subsedes e Sede. Art. 2º - A jurisdição
administrativa de cada setor deste CRP-08 fica assim definida. § 1º -
Sede - Curitiba. As cidades pertencentes à jurisdição da Sede deste

CRP-08 são as seguintes: Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante
Tamandaré, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Gran-
de do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro
Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Doutor Ulysses, Fazenda Rio
Grande, Itaperuçú, Lapa, Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, Porto
Amazonas, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Ne-
gro, São José dos Pinhais, Tijucas do Sul, Tunas do Paraná. § 2º -
Subsede de Londrina. As cidades pertencentes à jurisdição da Sub-
sede de Londrina deste CRP-08 são as seguintes: Alvorada do Sul,

Assaí, Bela Vista do Paraíso, Borrazópolis, Califórnia, Cambé, Cam-
bira, Congoinhas, Cornélio Procópio, Cruzmaltina, Faxinal, Figueira,
Florestópolis, Grandes Rios, Ibiporã, Jaguapitã, Jataizinho, Leópolis,
Londrina, Marilândia do Sul, Mauá da Serra, Mirasselva, Nova Amé-
rica da Colina, Nova Fátima, Novo Itacolomi, Nova Santa Bárbara,
Porecatú, Prado Ferreira, Primeiro de Maio, Rancho Alegre, Rio
Bom, Rolândia, Sabáudia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana,
Santo Antonio do Paraíso, São Jerônimo da Serra, São Pedro do Ivaí,
São Sebastião da Amoreira, Sapopema, Sertaneja, Sertanópolis, Ta-
marana e Uraí. § 3º - Subsede de Maringá. As cidades pertencentes à
jurisdição da Subsede de Maringá deste CRP-08 são as seguintes:
Ângulo, Astorga, Atalaia, Bom Sucesso, Cafeara, Centenário do Sul,
Doutor Camargo, Floresta, Flórida, Guaraci, Iguaraçú, Itambé, Iva-
tuba, Kaloré, Lobato, Lupionópolis, Mandaguaçú, Mandaguari, Ma-
rialva, Maringá, Marumbi, Munhoz de Melo, Nossa Senhora das
Graças, Novo Itacolomi, Ourizona, Paiçandu, Pitangueiras, Rio Bom,
Santa Fé, São Jorge do Ivaí, São Pedro do Ivaí, Sarandi, Presidente
Castelo Branco. § 4º- Subsede de Cascavel. As cidades pertencentes
à jurisdição da Subsede de Cascavel deste CRP-08 são as seguintes:
Altamira do Paraná, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Apa-
recida, Braganey, Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leônidas Mar-
ques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante d'Oeste,
Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Espigão Alto do Iguaçu,
Formosa do Oeste, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Jesuítas, Laranjal, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Mercedes, Nova Aurora, Nova Laranjeiras, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, São José das Palmeiras,
São Pedro do Iguaçu, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi, Vera
Cruz do Oeste. § 5º- Escritório Setorial de Foz do Iguaçu. As cidades
pertencentes à jurisdição do Escritório Setorial de Foz do Iguaçu
deste CRP-PR são as seguintes: Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Ma-
telândia, Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Helena, Santa Te-
rezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu. §
6º- Representação Setorial de Campos Gerais. As cidades perten-
centes à jurisdição da Representação Setorial de Campos Gerais deste


